
 
GERAÇÃO DO DARF COM SUBTITUIÇÃO DE ALIQUOTA QUANDO 

ULTRAPASSA A FAIXA DE RECEITAS NO PERIODO. 
 

Quando a empresa no lucro presumido ultrapassar de uma faixa para outra a sua 
alíquota de impostos, como por exemplo neste caso que as receitas no terceiro trimestre 
ultrapassaram os 120.000,00 então a alíquota que era de 2,4% passa a ser de 4,8%, com 

recalculo da diferença para os trimestres anteriores. 
 

 

 
Como esta demonstrado neste exemplo, a empresa teve as seguintes receitas:  
1º Trimestre – R$ 30.957,42 
2º Trimestre – R$ 41.100,87 
3º Trimestre – R$ 199.331,53 -à   neste trimestre ultrapassou a faixa 1 do DARF de 
120.00,00, em que passa a alíquota de 2,4% para 4,8%  sobre a receita de serviço, sendo 
necessário que o sistema gere um outro DARF com o recalculo da diferença dos 
trimestres anteriores. 
Como na soma dos trimestres as receitas ultrapassaram os 120.000,00, tem q ser refeito 
um DARF com a diferença sobre os períodos anteriores, em q se seguindo a 
configuração a seguir o sistema vai fazer automaticamente. 
 
 
 
 



Acessar o módulo DARFS  > TABELAS > INCIDENCIA DE DARFS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Informar que para este darfs, vai 
utilizar alíquota reduzida e também 
deve ser informado apartir de qual 
valor o sistema vai calcular o 
diferencial de alíquota. 



CLICANDO NO BOTÃO AVANÇAR, O USUARIO VAI INFORMAR QUAIS AS 
ALIQUOTAS DIFERENCIADAS A SER APLICADAS PARA AS RECEITAS DOM 
PERIODOS ANTERIORES. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 


